
 

                           

 

 

OF. CT-ECLET nº 37/2022  
                                                                                                                     Vitória, 19 de agosto de 2022. 
  
 
À Senhora 
THAIS HERDY GUEDES 
Coordenadora do Programa de Educação para Revitalização da Bacia do Rio Doce da Fundação 
Renova 
Av. Getúlio Vargas, 671 – 4º andar – Funcionários 
CEP 30.112-021 – Belo Horizonte/MG 
 
Assunto: Solicitação de esclarecimentos e readequações sobre o Projeto de Fortalecimento de 
Redes de Políticas Públicas para a Revitalização da Bacia do Rio Doce 
 
 

Prezada Senhora, 
 
Acusamos o recebimento do Ofício FR.2022.1059, de 15 de julho de 2022, por meio do 

qual a Fundação Renova vem encaminhar o detalhamento da Edição I, denominada de 
“Semeando Redes”, do Projeto de Fortalecimento de Redes de Políticas Públicas para a 
Revitalização da Bacia do Rio Doce, pertencente ao Programa de Educação para Revitalização da 
Bacia do Rio Doce (PG33), para apreciação e aprovação pela Câmara Técnica de Educação, 
Cultura, Lazer, Esporte e Turismo (CT-ECLET). Para fins de simplificação, iremos denominar o 
referido Projeto ao longo do presente Ofício como “Projeto de Fortalecimento de Redes”. 

Após avaliação do Ofício FR.2022.1059 e seus anexos, a CT-Eclet verificou que alguns 
elementos previstos na última versão do documento de definição do Programa de Educação 
para Revitalização da Bacia do Rio Doce (PG33), aprovada pelo Comitê Interfederativo (CIF) 
durante sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 1º de dezembro de 2021, foram suprimidos ou 
alterados, sem maiores justificativas. 

Em relação aos elementos suprimidos sem justificativa podemos destacar: 

• A utilização de uma Plataforma Virtual na Etapa 01 (constituição e Fortalecimento de 
Redes) que tinha por objetivos “ser um ambiente para o cadastramento e mapeamento 
das instituições” e “servir para interação, capacitação e diagnóstico destas instituições 
(práticas desenvolvidas, atores sociais envolvidos, área de abrangência, etc.”); 

• Toda a Etapa 02 (Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais), 
especialmente quanto à mobilização dos municípios impactados pelas instituições 
selecionadas no primeiro ciclo de editais a fim de constituir os Coletivos Educadores com 
representatividade de diversos setores do município (sociedade civil, governo, 
empresas, escolas, dentre outros) para elaboração do Projeto Político Pedagógico 
Territorial (PPPT). Cumpre destacar que o Fórum “Semeando Redes” possui um alcance 
de participantes mais restrito do que o “Fórum de Educação para Revitalização”, 
originalmente previsto, cujo objetivo é trazer para as pautas municipais o debate, o 
monitoramento e avaliação das ações e/ou políticas para revitalização; 
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• Toda a Etapa 03 (Implementação dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais). 

Em relação ao orçamento, o documento de definição do PG-33 prevê cerca de R$ 37,4 
MM (trinta e sete milhões e quatrocentos mil Reais) para o Projeto Fortalecimento de Redes. 
No documento anexo ao Ofício FR.2022.1059, é proposto cerca de 10.000.000,00 (dez milhões 
de Reais) para realização da Edição I (Semeando Redes) e não é estimado o orçamento da Edição 
II (Fortalecendo Redes). A CT-Eclet ressalta que a Fundação Renova deverá se atentar para que 
o todo o orçamento previsto seja utilizado nas ações de educação ambiental do PG33, seja no 
Projeto de Fortalecimento de Redes ou remanejado para atender aos demais projetos e/ou o 
processo de interfaces.   

Quanto ao cronograma, o documento de definição do PG-33 previa que o Projeto de 
Fortalecimento de Redes iria iniciar em junho de 2021 e encerrar em maio de 2026, ou seja, com 
duração de 4 anos e 11 meses. No documento anexo ao Ofício FR.2022.1059, é previsto que este 
Projeto seria iniciado em junho de 2022 (considerando sua aprovação pela CT-Eclet nesta data) 
e encerrado em outubro de 2026, ou seja, com duração de 4 anos e 3 meses (inferior ao previsto 
anteriormente). 

Quanto aos indicadores, o documento de definição do PG-33 previa dois indicadores, a 
saber: 

• I17 – Número de vagas disponibilizadas para capacitação e fortalecimento das 
instituições socioambientais locais, com meta de 120 vagas disponibilizadas. 

• I18 – Número de Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais fomentados, com meta de 
120 projetos fomentados; 

No documento anexo ao Ofício FR.2022.1059, os indicadores supracitados foram 
reajustados, considerando as duas edições do projeto, e consistem de: 

• Indicador I17: Número de vagas disponibilizadas para capacitação e fortalecimento das 
instituições socioambientais locais (quantidade de 135); 

• Indicador I18 : Número de projetos em redes fomentados (quantidade de 135). 

O Indicador I17 possui uma divergência em relação à quantidade de 150 vagas a serem 
disponibilizadas considerando apenas a Edição I (Semeando Redes). Considerando que a Edição 
II também prevê uma etapa de formação, a Fundação Renova deverá esclarecer a adoção de 
uma meta de 135 vagas para o indicador I17. 

Em linhas gerais, pode ser avaliado que a nova proposta para o Projeto de 
Fortalecimento de Redes – apresentada no documento anexo ao Ofício FR.2022.1059 – possui 
similaridades com o Projeto de Formação de Lideranças Jovens do PG33, no sentido de que 
ambos buscam selecionar, formar e fomentar projetos dos seus respectivos públicos-alvo: 
instituições e pessoas físicas (jovens), respectivamente. Contudo, também se percebe a perda 
de ações e conteúdo técnico quando comparada a nova proposta em relação ao Projeto 
aprovado pelo CIF em dezembro/2021, tais como a eliminação das fases de elaboração e 
implementação dos Projetos Políticos Pedagógicos Territoriais, substituindo-os por projetos a 
serem propostos e executados por duas (ou mais) instituições, as quais não se constituem, por 
si só, um coletivo educador.   

Assim, a CT-Eclet vêm solicitar que a Fundação Renova reapresente a proposta do 
Projeto de Fortalecimento de Redes, complementando-a com o conteúdo suprimido do 
documento de definição aprovado pelo CIF em dezembro/2021 e demais reajustes citados no 
presente Ofício.    

Uma premissa básica a ser adotada pela Fundação Renova e que também deverá ser 
inclusa no documento a ser revisado é que o Projeto de Fortalecimento de Redes de Políticas 
Públicas para a Revitalização da Bacia do Rio Doce é parte integrante do Programa de Educação 



para Revitalização da Bacia do Rio Doce - PG33, que, por sua, vez, é amparado pela Cláusula 172 
do Termo de Transação e Ajustamento de Conduta (TTAC), transcrita a seguir: 

 
“CLÁUSULA 172: A FUNDAÇÃO deverá implantar medidas de educação 
ambiental, em parceria com as Prefeituras dos municípios localizados na ÁREA 
AMBIENTAL 1, em conformidade com a Lei Federal nº 9.795/1999 e seu decreto 
regulamentador nº 4.281/2002”. (grifo nosso) 

 
Face ao exposto, é de extrema importância que as instituições selecionadas e os projetos 

a serem fomentados atuem na temática de educação ambiental, ou seja, o Projeto de 
Fortalecimento de Redes não deve contemplar instituições e projetos de outras temáticas 
diversas – embora sejam tão importantes quanto – à educação ambiental, tais como a cultura, 
o lazer, o esporte e o turismo. Contudo, projetos que envolvam a educação ambiental associada 
às demais temáticas – como, por exemplo, um projeto de ecoturismo ou uma peça de teatro 
cujo tema seja a coleta seletiva – poderão ser comtemplados, desde que o componente 
ambiental seja o escopo do projeto fomentado. Importa ressaltar, ainda, que projetos que 
envolvam a mera doação de bens ou realização de obras e reformas de infraestrutura, 
desconexos de um processo educativo, também não serão homologados por esta Câmara 
Técnica. Assim, a CT-Eclet solicita que essa premissa seja descrita explicitamente na revisão da 
nova proposta do Projeto de Fortalecimento de Redes e, principalmente, como cláusula 
integrante de todo e qualquer edital integrante deste Projeto. 

          Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
                                                      
                                                   Anna Cláudia A.A. Tristão 
           Coordenadora da Câmara Técnica de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo 
 

 

 

 

                                            

 

 

                                   

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


